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MU\VCÍHO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

P O R T A R I A No 2O.53912O2O

O PRtrF'BITO MUNICIPAL Dtr SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,

trsrADo Do PARANA, no uso de suas atribuiçÕes legais e com base no

artigo 32 e anexo 3 da Lei Municipal 2.57412015,

RESOLVE:

PROMOVER, para a classe "C" permanecendo no mesmo

nÍvel que se encontra, poÍ haver concluído Ensino Médio. A partir de 01 de

dezembro de 2o2o a servidora GILCIANE ROZA DOS REIS ocupante d<r

cargo efetivo de Zeladora, lotada na secretaria de Educação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, O1 DE DEZEMBRO DE 2O2O,

Publique-se

;hF
Prefeito Municipal
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